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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto nº 274, de 26 de novembro de 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 93.075,12 (NOVENTA 
E TRÊS MIL SETENTA E 
CINCO REAIS E DOZE CEN-
TAVOS), NA PROCURADO-
RIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 14 de dezembro de 

2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 93.075,12 (noventa e 
três mil setenta e cinco reais e doze centavos), 
na Fonte 1.501.0001, distribuídos na forma do 
Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Excesso de Arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 30 de setembro de 
2024, oriundo de Recursos Não Vinculados de 
Impostos (FR 1.501.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 26 de novembro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Marcelo de Souza Leite 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Denival Mathias Estevão 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Ruan Guimarães Abadias 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Guilherme Ferreira Delphim Pereira 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto nº 274, de 26 de novembro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.001 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.001.001 – 04.092.0029.1.140 – DESAPROPRIAÇÕES 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.91.00 Sentenças Judiciais 1.501.0001 CRIAR R$ 93.075,12 

Total da Secretaria R$ 93.075,12 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 93.075,12 

Decreto nº 275, de 26 de novembro de 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 1.800.000,00 (UM MI-
LHÃO OITOCENTOS MIL 
REAIS), NA SECRETARIA  
MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 14 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.800.000,00 (um mi-
lhão oitocentos mil reais), na Fonte 
1.501.0062, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Excesso de Arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 25 de novembro de 
2024, oriundo de RECURSOS DA CONCES-
SÃO DA CEDAE (FR 1.501.0062). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 26 de novembro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 275, de 26 de novembro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.452.0079.2.205 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS 
MUNICIPAIS 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.501.0062 684 R$ 1.800.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.800.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.800.000,00 
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Decreto nº 276, de 26 de novembro de 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 1.037.439,39 (UM MI-
LHÃO TRINTA E SETE MIL 
QUATROCENTOS E TRINTA 
E NOVE REAIS E TRINTA E 
NOVE CENTAVOS), NO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, de acordo com o art. 6º da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 14 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo 1º, inciso 
II e parágrafo 3º, da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no Fundo Municipal de 
Saúde, o Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 1.037.439,39 (um milhão trinta e 
sete mil quatrocentos e trinta e nove reais e 
trinta e nove centavos), na Fonte 1.605.0000, 
distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente do repasse dado através da Lei 
Federal 14.581/2023 e regulamentado através 

da Portaria GM/MS nº 1.135 de 16 de agosto 
de 2023, do Ministério da Saúde, incorporado 
por meio do excesso de arrecadação apurado 
no Comparativo da Receita Orçada com a 
Arrecadada da Fonte 1.605.0000 – SUS - 
VENCIMENTOS ENFERMAGEM, em 18 de 
novembro de 2024. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 26 de novembro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto Nº 276, de 26 de novembro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.301.0032.2.152 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA E PROGRAMAS DE SAÚDE 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado 1.605.0000 854 R$ 279.269,43 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.605.0000 855 R$ 75.000,00 

08.002.001 – 10.302.0101.2.836 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado 1.605.0000 856 R$ 90.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.605.0000 857 R$ 100.000,00 

08.002.001 – 10.302.0038.2.159 – PRESTADORES DE SERVIÇOS DO SUS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas 1.605.0000 987 R$ 28.204,96 

08.002.001 – 10.302.0040.2.161 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO HMDLJ 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 1.605.0000 903 R$ 464.965,00 

Total da Secretaria R$ 1.037.439,39 

Total da Suplementação R$ 1.037.439,39 

Portaria: 
 
PT n.º 2412/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a Pedido a 
partir de 19/11/2024, WEVERTON MATHEUS 
G. DE LIMA, CPF: XXX-XXX-127-60, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS.Conforme Processo n.º: 
004.001171/2024-00 SEI. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2413/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
21/11/2024, MARTA LEANDRO SILVA, CPF: 
XXX-XXX-347-39, Cargo: ASSESSOR EXE-
CUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º 2414/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
21/11/2024, JHENIFER WERNECK PACHE-
CO, CPF: XXX-XXX-687-51, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 2415/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
25/11/2024, ELISABETE GRACIANO DA FON-
SECA, CPF: XXX-XXX-727-60, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
    RESOLUÇÃO (FMS) Nº 53/2024. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DO FISCAL. 

 
 

 

 

 

 
Hedio Jacy 

Jandre Mataruna - Presidente do FMS - 

SECRETARIAS 
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Matrícula 51.787 
 
RESOLUÇÃO SEMFAT Nº. 60 DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 
 

Torna sem efeito a Resolu-
ção SEMFAT nº. 59/2024 

 
O Secretário Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Revogar a Resolução SEMFAT nº. 59 
de 18 de novembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de Itaboraí em 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação 
Itaboraí, 26 de novembro de 2024. Roberto 
Ataíde Santiago Fontes - Secretário Municipal 
de Fazenda e Tecnologia - Matrícula: 44.728 
 
RESOLUÇÃO SEMDS Nº 016, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 
 

Altera os servidores abaixo 
relacionados como Agentes 
de Patrimônio no âmbito da 
Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social e de 
seus equipamentos. 

 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social, no uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas pelo artigo 112 da Lei Orgânica 
Municipal; 

Considerando a determinação do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janei-
ro – TCE (Lei Estadual Nº 287 de 04 de de-
zembro de 1979 – art. 165) “os bens móveis, 
qualquer que seja sua natureza ou valor serão 
confiados à guarda e conservação de agentes 
responsáveis”. E Lei Federal Nº 4320 art. 96; 
Considerando os levantamentos patrimoniais 
realizados nesta Secretaria, em conjunto com 
a Divisão de Patrimônio da Secretaria Munici-
pal de Administração; 
Considerando as inclusões de diversos bens 
materiais ocorridos no último ano, na Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, atra-
vés de aquisição de diversos equipamentos e 
materiais permanentes; e 
Considerando a necessidade de se manter 
atualizada a relação de bens patrimoniais e de 
Agentes de Patrimônio nos diversos setores da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al. 
RESOLVE: 
Art. 1º – Alterar o servidor abaixo relacionado, 
como Agente Patrimonial no âmbito da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social, do 
respectivo setor da Instituição. 
*Joyce Coutinho Martins – Matr. 57.234 – Res-
ponsável pelo patrimônio do Centro POP – A 
partir de 01/11/2024.  
Art. 2º - O servidor designado por esta Resolu-
ção é responsável pelos bens Patrimoniais 
respectivos, inclusive seu controle e seu Inven-
tário anual. 
Art. 3º - O servidor designado deverá comuni-
car formalmente quaisquer mudanças internas 

de bens patrimoniais a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social/Sede, bem como 
solicitar a SEMDS autorização para efetuar 
transferências de bens patrimoniais entre equi-
pamentos, ressalvando ainda que a possível 
necessidade de descarte de bens patrimoniais 
deverá ser solicitada formalmente, com ante-
cedência, ao Coordenador Geral. 
Art. 4º - Nenhuma transferência patrimonial 
poderá ser realizada sem a autorização ex-
pressa na forma de documento, do servidor 
designado, tornando-se obrigatório, e impres-
cindível, o preenchimento adequado na “Nota 
de Transferência de Bens Patrimoniais”. 
Art. 5º - Os servidores designados por esta 
Resolução poderam estabelecer responsáveis 
pela guarda dos bens patrimoniais em cada 
respectivo setor, não se desobrigando, com 
isso, de suas responsabilidades originais. 
Art. 6º - Caberá ao Coordenador (a) Geral da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al/Prédios Central e as Unidades - a Coorde-
nação e organização dos trabalhos realizados 
pelos Agentes Patrimoniais da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, solicitando, quando 
necessário, a documentação referente aos 
bens permanentes, promovendo a baixa des-
tes, quando inservíveis, em conjunto com o 
Departamento de Patrimônio da Secretaria 
Municipal de Administração – SEMAD. 
Art.7º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação 
Mariany Monteiro Baldow - Secretária Munici-
pal de Desenvolvimento Social - Matrícula 
47.950 
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Extrato de termo de homologação de licita-
ção. 
 
PROCESSO Nº 1404/2024. ÓRGÃO: SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS FRIAS 
PARA ATENDER A REDE DE FRIOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
O Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Saúde do Município de Itaboraí/RJ, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente a que 
dispõe o inciso XXII do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002 c/c VI do artigo 13 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e, 
CONSIDERANDO, haver a Comissão de 
Licitação cumprido todas as exigências do 
procedimento de licitação cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CÂMARAS FRIAS PARA 
ATENDER A REDE DE FRIOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
, tudo conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA constantes dos 
anexos do edital, resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação, do presente processo 
administrativo de licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90051/2024, em favor da 
empresa vencedora, a seguir. 
FORNECEDOR DECLARADO VENCEDOR: 
1 - BENZER TECNOLOGIA LTDA – CNPJ Nº 
50.158.608/0001-17, valor total adjudicado R$ 
614.650,50(Seiscentos e quatorze mil, seis-
centos e cinquenta reais e cinquenta centa-
vos), referente ao itens 1. 
Perfazendo o valor total de R$ 614.650,50
(Seiscentos e quatorze mil, seiscentos e cin-
quenta reais e cinquenta centavos) conforme 
ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90051/2024, o qual é considerado parte inte-
grante e indissociável deste termo homologató-
rio.  
Registre-se, publique-se e intime-se. Itaboraí, 
26 de novembro de 2024. Hedio Jacy Jandre 
Mataruna - Secretário Municipal de Saúde - 
Matricula: 51.787 
 

 
 
Ato de homologação e adjudicação: 
 
Processo no 2898/2023. Homologo o resultado 
da Licitação referente o Pregão no 90039/2024
-FMAS e autorizo a emissão da Nota de Empe-
nho como segue, adjudico as empresas: JH 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA no valor R$ 
224.787,21 (Duzentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e vinte e um 
centavos) , RMM SPORTS COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ESPORTIVOS EIRLI-ME , no 
valor de R$ 269,40(duzentos e sessenta e 
nove reais e quarenta centavos) , ALSANT 
SOLUÇÕES LTDA no valor de R$ 4.994,50 
(quatro mil, novecentos e noventa e quatro 
reais e cinquenta centavos), FAEMED CO-
MÉRCIO EM GERAL LTDA EPP no valor de 
R$ 4.387,00 (quatro mil, trezentos e oitenta e 
sete reais) e LC LOG REPRESENTAÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA no valor de 
R$ 8.696,00 (oito mil, seiscentos e noventa e 
seis reais). Em, 25 de novembro de 2024. 
Mariany Monteiro de O. Silva Baldow - MATRI-
CULA No 47.950. 
 

 
 
Ato de inexigibilidade de licitação: 
 
Processo nº 595/2024. Considerando que 
consta previsão orçamentária para a realiza-
ção da presente despesa; Considerando que 
consta dos autos a proposta formal; Conside-
rando que consta dos autos o parecer jurídico 
favorável; e Considerando, finalmente, estarem 
presentes nos autos do processo nº 595/2024 

os pressupostos autorizativos da legislação 
que rege a matéria, decido pela contração 
direta, através de INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, de empresa especializada, destinada 
a “Despesas relativas a prestação de serviços 
de fornecimento de energia elétrica, durante o 
exercício de 2024, para a Secretaria Municipal 
de Segurança", em favor de AMPLA ENERGIA 
E SERVIÇOS S.A, inscrita no CNPJ 
33.050.071/0001-58. O valor da contratação é 
de R$ 123.565,61 (Cento e vinte e três mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta 
e um centavos). O presente ato de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO está fundamentado 
nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei Nacio-
nal nº. 14.133/21. E, para a eficácia dos atos, 
DETERMINO que o presente ATO seja publi-
cado na imprensa oficial, conforme prevê o 
artigo 72, parágrafo único, da Lei Nacional nº. 
14.133/21. Itaboraí, 18 de Novembro de 2024. 
Heitor Carvalhar Baldow - Secretário Municipal 
de Segurança - Matrícula 57.184 
 

 
 
Ordem de paralisação dos serviços: 
 
Processo: 115/2022. Licitação: Tomada de 
Preço n.º 01/2022 - PMI. Objeto: EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECUPERAÇÃO DO 1º TÚNEL 
FERROVIÁRIO DO BRASIL, NO BAIRRO 
PORTO DAS CAIXAS. Empresa: KF ENGE-
NHARIA LTDA. Em acolhimento a justificativa 
apresentada pela fiscalização do contrato, 
anexo ao processo administrativo n° 115/2022, 
determino a empresa KF ENGENHARIA LTDA 
a paralisar todos os serviços do Contrato SE-
MOB n° 58/2022, na data de recebimento pela 
contratada desta Ordem. O prazo desta parali-
sação será indeterminado, ficando assim, sus-
penso o prazo contratual. O cronograma de 
execução ficará prorrogado automaticamente 
por igual período, nos moldes do art. 79, §5º 
da Lei n.º 8666/93. Esta Ordem de Paralisação 
entrará em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 15 de novem-
bro 2024. Itaboraí, 22 de novembro de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Matr. 57.156/ Fernando Jacobi-
na Gatti Dias Lima - KF ENGENHARIA LTDA - 
CNPJ: 29.416.658/0001-60/ Jonathas Alves 
Sodré - Fiscal  Matr. 47.573/ Vanessa Rodri-
gues Coutinho - Fiscal - Matr. 25.23. 
 

 
 
Autorização de contratação direta: 
 
Unidade gestora: Procuradoria Geral do Muni-
cípio. Processo: 0003.000283/2024-45 
Assunto: FORNECIMENTO DE 10 (DEZ) INS-
CRIÇÕES PARA OS PROCURADORES INTE-
RESSADOS DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
PARA PARTICIPAÇÃO NO 19º CONGRESSO 
BRASILEIRO DE PROCURADORAS E PRO-
CURADORES 
Empresa contratada: ASSOCIAÇÃO DOS 
PROCURADORES DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO - APRO-RIO 
Valor total estimado da contratação: R$ 
13.908,90 (Treze mil, novecentos e oito reais e 
noventa centavos). 
1.DO OBJETO 
1.1. Inscrição para o Congresso Brasileiro de 
Procuradoras e Procuradores (CBPM) na for-
ma de cota de patrocínio para maior economi-
cidade na contratação. 
2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. A Contratação em espeque enquadra-se 
no art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei n. 14.133, 
de 1° de abril de 2021, autorizando assim a 
realização da mesma, por inexigibilidade de 
licitação. 
3.DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

3.1. Considerando que a situação se enquadra 
no art. 74, inciso III, alínea "f" , bem como a 
necessidade de observância ao disposto no 
artigo 72, inciso VIII e parágrafo único todos da 
Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 e; 
3.2. Considerando ainda que o parecer jurídico 
encetado aos autos do processo SEI Nº 
0003.000283/2024-45 através do documento 
nº 0141602, fundamenta a referida contrata-
ção; 
3.3. Eu, EDSON JOSÉ DE LIMA XAVIER, 
Procurador Geral do Município, AUTORIZO a 
contratação direta, por inexigibilidade de licita-
ção, do FORNECIMENTO DE 10 (DEZ) INS-
CRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO 19º 
CONGRESSO BRASILEIRO DE PROCURA-
DORAS E PROCURADORES a ser realizado 
pela ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - APRO
-RIO, com sede na RUA SETE DE SETEM-
BRO, 67 - 602 - RJ/CEP: 20050-005, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 31.939.036/0001-69, 
devendo a despesa ser regularmente empe-
nhada com observância das formalidades 
legais. 
4.DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo 
único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, publique-se o ato que autoriza a con-
tratação direta, junto à imprensa oficial, bem 
como no sitio eletrônico oficial desta urbe. 
Itaboraí, 22 de novembro de 2024. Edson José 
de Lima Xavier - Procurador-Geral - 
Mat. 44.885 
 

 
 
Comunicado de intenção de Registro de 
Preços: 
 
Comunicado de intenção de registro de 
preços IRP SEMAD Nº 001/2024  
1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO realizará processo licitatório na mo-
dalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo 
menor preço, para registro de preços objeti-
vando a aquisição de diversos materiais de 
consumo (material de expediente) para aten-
der todas as secretarias da municipalidade nos 
termos da legislação vigente, especialmente, a 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Munici-
pal nº 003/2024.  
2. O processo licitatório será conduzido pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, como órgão gerenciador da respectiva 
Ata de Registro de Preços.  
3. A estratégia da contratação, execução e 
gestão do serviço a ser contratado estarão 
especificadas na minuta do Termo de Referên-
cia (TR) e Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
4. Os valores unitários registrados nesta IRP e 
indicados no TR são preliminares, podendo 
divergir dos estimados publicados no edital. 
5. A participação nesta IRP deverá observar as 
seguintes condições: 
a) poderão participar desta IRP os órgãos e/ou 
entidades da administração pública municipal 
direta, indireta, autárquica e fundacional com 
unidades localizadas no Município de Itaboraí;  
b) o período de manifestação, bem como enca-
minhamento da demanda ao e-mail correspon-
dente do órgão gerenciador é de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data de publicação 
desta Comunicação de IRP; 
c) a quantidade e o tipo de evento a ser infor-
mada deve corresponder aos números previs-
tos para a duração total do contrato; 
d) não serão aceitas demandas encaminhadas 
após o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da publicidade desta IRP; 
e) Deverão ser disponibilizados pelos interes-
sados: versões preliminares do Estudo Técnico 
Preliminar, Mapa de Riscos e do Termo de 
Referência. 
6. Eventuais solicitações de esclarecimento ou 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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dúvidas devem ser enviadas para o endereço 
eletrônico: e-mail: gabsemad@itaborai.rj.gov.br 
aos cuidados da Equipe de Planejamento, 
conforme Resolução SEMAD nº 001/2024. 
Heitor C. Baldow  - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº. 57.184 
 
Comunicado de intenção de registro de 
preços IRP SEMAD Nº 002/2024  
1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO realizará processo licitatório na mo-
dalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo 
menor preço, para registro de preços objeti-
vando a aquisição de diversos materiais de 
consumo (material de limpeza) para atender 
todas as secretarias da municipalidade nos 
termos da legislação vigente, especialmente, a 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Munici-
pal nº 003/2024.  
2. O processo licitatório será conduzido pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, como órgão gerenciador da respectiva 
Ata de Registro de Preços.  
3. A estratégia da contratação, execução e 
gestão do serviço a ser contratado estarão 
especificadas na minuta do Termo de Referên-
cia (TR) e Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
4. Os valores unitários registrados nesta IRP e 
indicados no TR são preliminares, podendo 
divergir dos estimados publicados no edital. 
5. A participação nesta IRP deverá observar as 
seguintes condições: 
a) poderão participar desta IRP os órgãos e/ou 
entidades da administração pública municipal 
direta, indireta, autárquica e fundacional com 
unidades localizadas no Município de Itaboraí;  
b) o período de manifestação, bem como enca-
minhamento da demanda ao e-mail correspon-
dente do órgão gerenciador é de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data de publicação 
desta Comunicação de IRP; 
c) a quantidade e o tipo de evento a ser infor-
mada deve corresponder aos números previs-
tos para a duração total do contrato; 
d) não serão aceitas demandas encaminhadas 
após o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da publicidade desta IRP; 
e) Deverão ser disponibilizados pelos interes-
sados: versões preliminares do Estudo Técnico 

Preliminar, Mapa de Riscos e do Termo de 
Referência. 
6. Eventuais solicitações de esclarecimento ou 
dúvidas devem ser enviadas para o endereço 
eletrônico: e-mail: gabsemad@itaborai.rj.gov.br 
aos cuidados da Equipe de Planejamento, 
conforme Resolução SEMAD nº 001/2024. 
Heitor C. Baldow - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº. 57.184 
 
Comunicado de intenção de registro de 
preços IRP SEMAD Nº 003/2024  
1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO realizará processo licitatório na mo-
dalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo 
menor preço, para registro de preços objeti-
vando a aquisição de diversos materiais de 
consumo (material gráfico) para atender todas 
as secretarias da municipalidade nos termos 
da legislação vigente, especialmente, a Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
003/2024.  
2. O processo licitatório será conduzido pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, como órgão gerenciador da respectiva 
Ata de Registro de Preços.  
3. A estratégia da contratação, execução e 
gestão do serviço a ser contratado estarão 
especificadas na minuta do Termo de Referên-
cia (TR) e Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
4. Os valores unitários registrados nesta IRP e 
indicados no TR são preliminares, podendo 
divergir dos estimados publicados no edital. 
5. A participação nesta IRP deverá observar as 
seguintes condições: 
a) poderão participar desta IRP os órgãos e/ou 
entidades da administração pública municipal 
direta, indireta, autárquica e fundacional com 
unidades localizadas no Município de Itaboraí;  
b) o período de manifestação, bem como enca-
minhamento da demanda ao e-mail correspon-
dente do órgão gerenciador é de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data de publicação 
desta Comunicação de IRP; 
c) a quantidade e o tipo de evento a ser infor-
mada deve corresponder aos números previs-
tos para a duração total do contrato; 
d) não serão aceitas demandas encaminhadas 
após o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da publicidade desta IRP; 
e) Deverão ser disponibilizados pelos interes-
sados: versões preliminares do Estudo Técnico 
Preliminar, Mapa de Riscos e do Termo de 
Referência. 
6. Eventuais solicitações de esclarecimento ou 
dúvidas devem ser enviadas para o endereço 
eletrônico: e-mail: gabsemad@itaborai.rj.gov.br 
aos cuidados da Equipe de Planejamento, 
conforme Resolução SEMAD nº 001/2024. 
Heitor C. Baldow - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº. 57.184 
 

 
 
Termo de Retificação: 
 
Termo de retificação referente ao extrato de 
rescisão contratual nº 408/2024 de FERNAN-
DO BRAGANÇA SIMOES DA SILVA publicado 
em 22/11/2024– Edição 229. Retifico. Onde se 
lê: Data Da Rescisão: 18/11/2024, Leia-se: 
Data Da Rescisão: 01/12/2024. Permanecem 
inalterados os demais dados. Itaboraí, 25 de 
novembro de 2024. Mariany Monteiro Baldow - 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Soci-
al - Matrícula nº 47.950 
 
Termo de retificação referente ao extrato de 
rescisão contratual nº 494/2024 de GEISI-
ELLEM NUNES DE SOUSA publicado em 
22/11/2024– EDIÇÃO 228. Retifico. Onde se 
lê: Data Da Rescisão: 01/11/2024, Leia-se: 
Data Da Rescisão: 01/12/2024. Permanecem 
inalterados os demais dados. Itaboraí, 25 de 
novembro de 2024. Mariany Monteiro Baldow - 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Soci-
al - Matrícula nº 47.950 
 

 
 
Corrigenda: 
 
PT n.º 2397/24. Publicada no Jornal DOE-ITA 
de 19/11/2024, ed. n.º 226, Ano VI. Onde se lê: 
partir de 1/11/2024; Leia-se: partir de 
1/12/2024 
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